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Superintendência Estadual de Compras e Licitações de Rondônia

– SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO art. 13, inciso VI, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023, que dispõe sobre à

competência da Coordenadoria de Pesquisa e Análise de Preços para criação de cadernos técnicos que objetivem o

interesse público pertinente à composição dos preços públicos dos processos licitatórios;

CONSIDERANDO o documento CERTIDÃO N°891 (id. 0042075295), que aprova a planilha de preços atualizada (id.

0042074138);

CONSIDERANDO ajustes nos preços que compõem o cálculo do valor médio do transporte escolar para o Estado

de Rondônia, bem como a necessidade de revisão e atualização da tabela de preços referenciais do Caderno Técnico

de transporte escolar para o segundo semestre do ano de 2023, cujos cálculos encontram-se acostados no processo

administrativo id.0029.123970/2022-88;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar para publicação o id. Sei! anexado 0042074138 e Certificado id.0042075295, com atualização da

tabela de preços referenciais do Caderno Técnico de Transporte Escolar para o segundo semestre do ano de 2023.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 65 de 29 de junho de 2023 (id. 0039543024), publicada no DOE Nº 128, de 10 de

julho de 2023, p. 37.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0042088460

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 373/ 2023

Data da Homologação: 20/ 09/2023 Processo nº 0065.002154/ 2023-86

Órgão Participante: Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de colchões e cadeados, visando atender as necessidades da

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo-FEASE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
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registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO



Quinta-feira, 28 de setembro de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/18322
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS, em 28/09/2023, às 14:14

Rondônia, ed.  185 - 39

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1

Colchão de Solteiro, em espuma,

com altura de 14 cm de

espessura, revestido em tecido

TNT, medindo aproximadamente

(1,88 x 0,78 x 14 cm), densidade

nominal D-33, contendo etiqueta

costurada com: nome do

fabricante, marca do produto,

dimensões do colchão, densidade

nominal, suporte de carga da

espuma. Deverá atender a Norma

NBR 13579/ 2011.

675 UND GYNFLEX R$ 382,87 R$ 204,95 -46,47

CA COMERCIO

DE PRODUTOS

LTDA

2

Cadeado 60mm tetra-chave, com

corpo de latão e haste em aço

temperado. Com 02 (duas) chaves

de latão niqueladas, autoblocável

com trava oblíqua, sistema- pinos,

acabamento cromado, em

conformidade com os requisitos

exigidos pela NBR 15271/ 2013 e

selo do IMETRO, e com os padrões

de qualidade semelhantes as

marcas lideres de mercado

(PAPAIZ / PADO)

290 UND PAPAIZ R$ 90,09 R$ 49,47 -45,09

CASTRO

EQUIPAMENTOS

LTDA

3

Colchão de Solteiro, em espuma,

com altura de 14 cm de

espessura, revestido em tecido

TNT, medindo aproximadamente

(1,88 x 0,78 x 14 cm), densidade

nominal D-33, contendo etiqueta

costurada com: nome do

fabricante, marca do produto,

dimensões do colchão, densidade

nominal, suporte de carga da

espuma. Deverá atender a Norma

NBR 13579/ 2011. COTA DO ITEM

1

225 UND
SONO

BOM
R$ 382,87 R$ 213,42 -44,26

SONO BOM

INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE

COLCHÕES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

50.032.992/

0001-07

CA COMERCIO DE

PRODUTOS LTDA

RUA MC 10, Nº 150, QD. 05, LT. 17

CASAS 03 - RESIDENCIAL MONTE

CARLO

GOIANIA

- GO

CARLOS DIAS

NASCIMENTO

(62)

98104-

0914

42.753.718/

0001-07

CASTRO EQUIPAMENTOS

LTDA

RUA DAS PAPOULAS, 348 - JARDIM

CUIABÁ

CUIABA

- MT

PAULO HENRIQUE

ANDREANI DE

ARAUJO

(65)

4042-

0502
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35.156.758/

0001-06

SONO BOM INDUSTRIA E

COMÉRCIO DE COLCHÕES

LTDA

RUA DIAMANTE, 820 - DISTRITO

INDUSTRIAL

JI-

PARANA

- RO

JIVAL LAMOTA

69

98455-

7020

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0042077063

AVISO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.107669/2022-27

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta

de merenda escolar ao alunado da unidade executora da Rede Estadual de Ensino pertencentes ao município de

Alvorada do Oeste, jurisdicionados à CRE de Ji-Paraná, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, visando atender as necessidades da Secretaria

de Estado da Educação - SEDUC.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE MARCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 141/2023

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL torna público aos interessados que foi alterada a

marca do item 22 - Manteiga 500 gramas, pertencente àAta de Registro de Preços nº 141/2023, publicada no Diário

Oficial do Estado – DOE - edição do dia 13/06/2023. Desta forma, a nova marca a vigorar é NILZA. A alteração da

marca registrada foi efetivada em conformidade como previsto no Artigo 18, § 3º do Decreto Estadual 18.340/2013.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

Porto Velho/RO, 28 de setembro de 2023.

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador de Registro de Preços /SUPEL

Protocolo 0042203881

AVISO

AVISO DE ADENDO MODIFICADOR Nº 01

Pregão Eletrônico nº 286/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0026.071525/2022-55

Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de decoração,

ornamentação, locação de equipamentos de sonorização e outros itens correlatos, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, pelo período de 12 (doze) meses.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 73 de 18 de julho de 2023, publicada no DOE do dia 19 de julho de 2023,

informa que elaborou adendo modificador motivado pelo pedido de Impugnação, apresentado por empresa

interessada, interposto em face do PE 286/2023/SUPEL/RO.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de acordo com

as modificações sofridas por este instrumento. Em atenção ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao

§ 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e, considerando que os

esclarecimentos afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica

reagendado para o dia 13 de outubro de 2023, às 09:00h (horário de Brasília - DF), no site:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 27 de setembro de 2023.

Marina Dias de Moraes Taufmann


